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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3/1996 

TOTAL DE PÁGINAS: 5. 

ASSUNTO:- Fixa a remuneração dos Vereadores da Camara 
Municipal de Sarandi para a legislatura 1997 a 2000, na 
forma estabelecida pelos Incisos V, VI e VII do art. 29 da 
CF/88. 

AUTOR: MESA EXECUTIVA. 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA EM 30/9/1996. 

PROMULGAÇÃO EM 30 DE SETEMBRO DE 1996. 

OFÍCIO N° 371/96/DAB* 

REMETIDO EM 1/10/1996. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

APROVADO EM 30 j 0'1 R‘ 

POR 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE

PROJETO DE RESOLUCAO N.o 003/96 

Fixa a remaneragão dos Vereadores da Cfimara 

Municipal de sarandi para a legislatura 1997 

a 2000, na forma estabelecida pelos Incisos 

V, VI e VII do art. 29 da CF/88. 

Art. 12- A remuneração mensal doe Vereadores, para a 

legislatura 1997/2000, será de R$--2.550,00 (dois mil,quinhentos e cmn 

quenta reais), dividindo-se em: 

a) parte fixa de R$--1.275,00- Chum mi1, duzentos e se 

tenta e cinco reais); 

b) parte variável de R$- 1.275,00 (hum mil, duzentos 

e setenta e cinco reais) compOndo-se de quatro (4) parcelas no valor 

unitário de R$- 318,75 (trezentos e dezoito reais e setenta e cinco 

centavos) correspondente a igual namero de sessBes ordinárias, cuja 

realização 4 prevista regimentalmente. 

I- Cada uma das parcelas que comp3em a parte variável 

da remuneração será devida ao vereador por sessão ordinária a que efe-

tivamente comparecer, tomando parte nas votaçOes. 

II- No prejudicarão o pagamento das parcelas que com-

pOem a parte variável da remuneração, a ausência de mat4ria a ser vota 

da, a não realização da sessão por falta de quorum, relativamente aos 

Vereadores presentes na sessão, e o recesso parlamentar. 

Art. 22- os valores fixados nesta Resoluggo serão re-

vistos na mesma época e proporção em: que forem majorados os vencimen-

tos dos servidores ptiblicos municipais, inclusive no period() compreen-

dido entre a data de sua promalgagão e 12 de janeiro de 1997. 

Art. 32- Ao Presidente da cgmara será paga, mensalmen 

te, desde que efetivamente em exercício, verba de representação igual 

a 100% Coem por cento) daquela atribuida ao Cli.efe do Exestutitn munici-

pal. 
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CÂMARA MUNICIPAL    DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOL \/ E 

PROJETO DE RESOLUCAO N.o 003 / 96 

Art. 42— Data Resolução entrara en vigor na data de 

sua publicação, iniciando-seus efeitos a partir de 12 de Janeiro de 

1997. 

. Gabinete do presidente, aa 23 de setembro de 1996. 

U onio David Ferreira 
Presiden.6 

Francisco Gomes de Alencar 
10 - -residente 

-10 Oilas ouza Morais 
12 Secrevirio 

Adercio *t 4

22 Vi ;4C ei e 
Silva 

Ne ariano da Silva 
2 se retário 

'7. 
FLS. c. 



N93 / 96 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

EXPEDIENTE LIDO 

ILM al/ MM 1¡92 

EMENDA CONSTITUCIONAL No. 1 7 DE 1992 

Dispik sobre a remuneraao dos 

Deputados Estaduais e dos Ve-
readores. 

As Mesas da Cmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do parigrafo 3o. art. 60, da Constituiao Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. io. -O parAgrafo 2o, do art. 27 da Constituiao 

passa a vigorar com a seguinte redaao: 

"Art. 27 - i$0 nuts a nnua lSOnstusa um a uN a if no 

  nunntInnonu  

parAgrafo 2o. - A reuneraao dos Deputados Estaduais 

ser A fixada em cada legislatura, para a subsequente, pela 

Assembl6ia Legislativa, observando o que dispikm os arts. 150, 

II; 153, III e 153, par grafo 2o., I, na razo de, no miximo, 

setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em esp6cie, 
para 

os Deputados Federais. 
............. pop es onn nnnun isa un mg O.nUmn  

Art. 2o. - S'go acrescentados ao art. 29 da 
Constituiao 

os seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se os 
demais: 

"Art. 29 - annmenuM  

VI a remuneraao dos Vereadores corresponder a, no 

mAximo, setenta e Cinco por cento daquela estabelecida, em 

esp6cie, para os Deputados Estaduais, ressalvado o que dispik o 

art 37, XI; 
_ 

VII - o total da despesa com a remuneraao dos 

Vereadores no poder A ultrapassar o montante de cipco por cento 

da receita do municrpio. 
If pan g eo nnn nu 4. 4. a mu Rs nunna no I. unna ann 

Art. 30. - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publ icaao. 

Brasrl ia, em 31 de março de 1992 

A Mesa da Câmara dos Deputados: 

DEPUTADOS: 
IBSEN PINHEIRO-Presidente 
WALDIR PIRES -2. Vice-Presid. 

MAX ROSENMANN -4. SecretArio 

CUNHA BUENO -3. Secretirio 

Publicada no D.O.U. de 06/04/92 

J. 

A Mesa do Senado Federal: 

SENADORES: 
MAURO BENEVIDES 
ALEXANDRE COSTA 
CARLOS DE'CARLI 
DIRCEU CARNEIRO 
MARCIO LACERDA 
IRAM SARAIVA 

-Presidente 
-1.Vice-Presid. 
-2.Vice-Presid. 
-i.SecretArio 
-2.SecretAri0 
-4.SecretArio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo retator do Projeto de icsiA°REsoLugÂo N.° 003/ 96, da MESA EXECUTIVA 
o Vereador Andre Rodrigues da Silva. 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finan-

ças, analisando o Projeto de Resolução n2 003/96, de Autoria da 

MESA EXECUTIVA, o qual Fixa a remuneração dos Vereadores da câ-

mara Municipal de Sarandi para a legislatura 1997 a 2000, na ' 

forma estabelecida pelos Incisos V, VI e VII do art. 29 da CF/' 

88, conclui que a proposição tem mérito e legal e constitucio-' 

nal, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo aindaadeci-

sac, final ao Soberano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Câmara Mu 

nicipal, aos 23 dias do me's de setembro o ano de 1996. 

And 

Pelas ConclusOes: 

4 ,no da silva, 

Presidente 

lva , 


